
:, 

LEI N~- 45' 

Autoriza aquisição de imóvel e abre crédito 
especial. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono -· a 

seguinte lei: 

Art. 12 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a adquirir 

do Sr. Agostinho Bolognani, pelo preço de Cr$ 3.000,00 (Tres mil cru

zeiros), uma faixa de terreno medindo 936 m2., para abertura de uma 

Avenida. 

Parágrafo único - O imóvel de que trata este art. confronta 

pelo lado esquerdo com propriedade do vendedor pelo lado direito com 

o bêco denominado 11 Juca Maia 11 pela frente com a rua Direita e ·pelos 

fundos com a rua Floriano Peixoto. 

Art. 22 - Para atenderá despesa a que se refere o art. 12, 

fica aberto o crédito especial da importância de Cr~~3.ooo,oo (Tres 

mil cruzeiros). 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entrará a 

presente lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 19 de ·. mid:ode 195'0. 
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